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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 26/2007

Por ordem superior, torna-se público que, em 6 de
Janeiro e em 28 de Outubro de 2006, foram emitidas
notas, respectivamente pelo Ministério dos Negócios
Estrangeiros da República Portuguesa e pela Embaixada
da República Democrática e Popular da Argélia em Lis-
boa, referindo ambas terem sido concluídas as respec-
tivas formalidades constitucionais internas de aprovação
do Acordo de Cooperação entre a República Portuguesa
e a República Democrática e Popular da Argélia nas
Áreas da Educação, do Ensino Superior e da Inves-
tigação Científica, da Cultura, da Juventude, do Des-
porto e da Comunicação Social, assinado em Lisboa
em 31 de Maio de 2005.

Por parte de Portugal, o Acordo foi aprovado pelo
Decreto n.o 3/2006, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 5, de 6 de Janeiro de 2006.

Nos termos do artigo 23.o do Acordo, este entrou
em vigor em 28 de Novembro de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 1 de Fevereiro
de 2007. — A Directora de Serviços do Médio Oriente
e Magreb, Isabel Brilhante Pedrosa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 212/2007

de 23 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 155/99, de 8 de Março, foi criada
a zona de pesca reservada no troço do rio Tâmega com-
preendido entre o limite do concelho de Cabeceiras de
Basto, freguesia de Cavês, concelho de Cabeceiras de
Basto, a montante, e a ponte do Cavês na EN 206,
freguesia de Cavês, concelho de Cabeceiras de Basto,
a jusante.

Entretanto e em relação à mesma área a Câmara
Municipal de Cabeceiras de Basto solicitou que lhe fosse
concessionada a pesca, propondo-se dinamizar esta acti-
vidade e continuar a promover uma gestão sustentada
dos recursos aquícolas.

Considerando que previamente à concessão à Câmara
Municipal de Cabeceiras de Basto se torna necessária
a revogação da portaria que criou a zona de pesca
reservada:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do dis-
posto na base XXXIII da Lei n.o 2097, de 6 de Junho
de 1959, e do artigo 84.o do Decreto n.o 44 623, de
10 de Outubro de 1962, que seja revogada a Portaria
n.o 155/99, de 8 de Março.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 7 de Fevereiro de 2007.

Portaria n.o 213/2007
de 23 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 615-A4/91, de 8 de Julho, foi con-
cessionada à Casa Agrícola Herdeiros de José Joaquim
Tareco, L.da, a zona de caça turística da Rabadoa (pro-
cesso n.o 775-DGRF), situada no município de Beja,
válida até 8 de Julho de 2006.

Veio agora a Agrícola da Rabadoa, L.da, requerer
a renovação e simultaneamente a mudança de conces-
sionário da citada zona de caça.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 45.o e 48.o, em conjugação com
o estipulado na alínea a) do artigo 40.o, do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça turística
da Rabadoa (processo n.o 775-DGRF), situada na fre-
guesia de São Pedro de Pomares, município de Beja,
é transferida para a Agrícola da Rabadoa, L.da, com
o número de pessoa colectiva 506133621 e sede no
Monte da Rabadoa, Apartado 448, Baleizão, 7800 Beja.

2.o A referida zona de caça é renovada por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por um único
e igual período e com efeitos a partir do dia 9 de Julho
de 2006, abrangendo o prédio rústico denominado «Her-
dade da Rabadoa», sito na freguesia de São Pedro de
Pomares, município de Beja, com a área de 1364 ha.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 8 de Fevereiro de 2007.

Portaria n.o 214/2007
de 23 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 653/91, de 12 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 721/97, de 22 de Agosto, foi conces-
sionada ao Clube de Caçadores do Concelho de Rio
Maior a zona de caça associativa de várias propriedades
(processo n.o 671-DGRF), situada no município de Rio
Maior, válida até 12 de Julho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação e ao mesmo tempo a anexação de outros
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 11.o e 48.o, em conjugação com
o estipulado na alínea a) do artigo 40.o, do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renováveis automaticamente por um único
e igual período e com efeitos a partir do dia 13 de
Julho de 2006, a concessão da zona de caça associativa
de várias propriedades (processo n.o 671-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Rio
Maior, Malaqueijo, Arruda de Pisões, Ribeira de São
João, Azambujeira e São João da Ribeira, município
de Rio Maior, com a área de 2560 ha.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos, sitos nas freguesias de Rio Maior, Mala-
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queijo, Ribeira de São João, Azambujeira e São João
da Ribeira, município de Rio Maior, com a área de
666 ha.

3.o Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total
de 3226 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

4.o Esta anexação só produz efeitos relativamente a
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 8 de Fevereiro de 2007.

Portaria n.o 215/2007

de 23 de Fevereiro

A propriedade designada por Braguinas, sita na fre-
guesia de Crato e Mártires, município do Crato, com
a área de 126 ha, possui características que torna impra-
ticável o exercício da caça sem perigo, acrescido do facto
de ter sido uma dormida de pombos torcazes, mas que
actualmente devido à elevada pressão venatória tem
vindo a provocar o seu desaparecimento.

Importa, pois, para além de salvaguardar as pessoas
e os bens das propriedades confinantes que são vul-
garmente vandalizados, criar condições que permitam
a reocupação desta área pelos pombos torcazes.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Com fundamento no artigo 54.o do Decreto-Lei

n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro, é criada na área da Circunscrição Florestal do Sul
a área de refúgio designada por Braguinas, sita na fre-
guesia de Crato e Mártires, município do Crato, com
a área de 126 ha.

2.o Os limites da área de refúgio de caça vão demar-
cados na carta anexa que constitui anexo ao presente
diploma e do qual faz parte integrante.

3.o Nesta área de refúgio é proibido o exercício da
caça o qual só excepcionalmente pode vir a ser auto-
rizado pela Circunscrição Florestal do Sul aquando da
existência de prejuízos causados em culturas agrícolas.

4.o Para efeitos da correcção de densidade das popu-
lações cinegéticas, as normas de acesso dos caçadores
são definidos por edital da Circunscrição Florestal do
Sul.

5.o A área de refúgio será obrigatoriamente sinalizada
com tabuletas do modelo n.o 7 e sinal do modelo n.o 9
definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e de acordo com as condições estipuladas na citada
portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 8 de Fevereiro de 2007.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 44/2007
de 23 de Fevereiro

Encontra-se em preparação neste momento uma
importante reforma do sistema público de saúde que
coloca múltiplos desafios à cultura dominante das orga-
nizações do sector. A reorientação da oferta de cuidados
primários para serviços de proximidade, com acesso ime-
diato ao centro de saúde e ao médico de família, e
um eficaz sistema de resposta às situações de urgência
e de emergência constituem dois pilares fundamentais
da reconfiguração da rede prestadora do Serviço Nacio-
nal de Saúde, com impacte assegurado na qualidade
do serviço prestado aos cidadãos e no aumento de
ganhos em saúde.

Como forma de melhorar o acesso aos cuidados de
saúde primários, privilegia-se a fixação dos médicos da
carreira de clínica geral nos centros de saúde, descon-
centrados em unidades operativas ágeis e flexíveis, com
horários de funcionamento diário e semanal alargados,


